
PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 24.702.297-0

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

RIO BOM
C.N.P.J/M.F

75.771.212/0001-71 
Nome do Prefeito

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE
Endereço

AV. CURITIBA, 65
U.F.

PR
CEP

86830-000
Telefone

43-3468-1123

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
Período de Execução

19/03/2026 - 19/11/2026
Descrição do Projeto

PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES

Quantidade

7851 M2

Justificativa da Proposição

A pavimentação sobre pedras irregulares se faz necessária devido às condições precárias da via, que
atualmente apresenta desníveis, irregularidades e desgaste acentuado, comprometendo a mobilidade, a
segurança e a acessibilidade dos usuários. Essa situação gera desconforto, aumenta o risco de acidentes,
dificulta o escoamento de águas pluviais e contribui para maiores custos de manutenção veicular. Além disso,
a falta de pavimento adequado prejudica a circulação de pedestres, ciclistas e veículos, impactando
negativamente o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida da população. A intervenção permitirá a
modernização da infraestrutura viária, garantindo um tráfego mais seguro e eficiente, valorizando o entorno
e promovendo um padrão urbanístico compatível com as demais vias da região. Trata-se de uma ação
essencial para atender ao interesse público, reduzir custos futuros com manutenção e assegurar condições
adequadas de deslocamento para todos os cidadãos.

4. RESULTADOS ESPERADOS

Melhoria da mobilidade urbana • A pavimentação regulariza a superfície, garantindo deslocamentos mais
rápidos e seguros para veículos e pedestres. • Redução de acidentes e danos veiculares • Eliminação de desníveis
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e irregularidades diminui riscos de quedas, colisões e desgaste prematuro de pneus e suspensão. • Aumento do
conforto e acessibilidade • Superfície uniforme facilita o trânsito de pessoas com mobilidade reduzida,
cadeirantes e ciclistas. • Diminuição da poeira e da lama • Pavimento adequado reduz sujeira nas vias,
melhorando a qualidade ambiental e a limpeza urbana. • Valorização urbana e econômica • Melhoria estética da
via contribui para a valorização imobiliária e fortalecimento do comércio local. • Redução de custos de
manutenção • Menos gastos com reparos emergenciais na via e menor desgaste dos veículos dos usuários. •
Maior durabilidade e eficiência • Pavimento asfáltico ou intertravado garante vida útil superior, reduzindo
intervenções frequentes. 
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 23/12/2025 09/03/2026 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 19/03/2026 18/04/2026 R$ 6.258,44

6 REVESTIMENTO 19/03/2026 20/09/2026 R$ 697.315,00

8 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 19/03/2026 20/09/2026 R$ 128.376,10

9 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 20/06/2026 20/09/2026 R$ 19.794,56

11 SERVIÇOS DIVERSOS 20/06/2026 20/09/2026 R$ 18.140,10

12 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 19/03/2026 20/08/2026 R$ 40.628,56

Total R$ 910.512,76

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária Código de Aplicação Especificação Transferência Voluntária

F670215451148088444042 311 Outras obras e Instalações R$ 910.512,76

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 26,52% 05/2026 R$ 241.504,90 R$ 0,00

2 Execução de até 51,48% 06/2026 R$ 227.204,83 R$ 0,00

3 Execução de até 71,36% 07/2026 R$ 181.020,95 R$ 0,00

4 Execução de até 74,45% 08/2026 R$ 28.101,67 R$ 0,00

5 Execução de até 82,61% 09/2026 R$ 74.382,88 R$ 0,00

6 Execução de até 100,00% 10/2026 R$ 158.297,53 R$ 0,00

Subtotal R$ 910.512,76

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Guilherme Lucas Lang

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE - Prefeito Municipal de RIO BOM

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades
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